
~eibt/Jta <fJJ{;;nÍo/'al de ~nlff de ~~ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

l E l Nº 3.425, de 27 de maio de 2021. 

"Dispõe sobre adequação da Lei Municipal n. 0 3.417, de 21 de 
dezembro de 2020 que versa sobre o Orçamento Anual de 
2021, em conformidade com às Emendas Constitucionais n.o 
86/2015 e n.0 100/2019, e da outras providências." 

A PREFEITA DA CIDADE DE FERRAZ DE VASCONCELOS, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei; 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal DECRETA e eu 
PROMULGO a seguinte Lei: 

Art .. 1° - Fica o Pod.er Executivo Municipal autorizado, nos 
termos desta Lei, realizar adequação da Lei Municipal n.º 3.417, de 21 de 
Dezembro dê 2020, que trata sobre o Orçamento Anual do exercício de 2021, 
especificamente no escopo das Emendas Impositivas Individuais conforme 
dispõe o Art. 166, § 9° da Constituição Federal; incluído através da Emenda 
Constitucionaln.0 86/2015. 

Parágrafo único: Para os fins deste Artigo a proposta de 
aciequação da Lei Orçamentária Anual do exercício de 2021, será enquadrada 
nos moldes do Ofício n.0 243/2021 do Gabinete do Presidente da Egrégia Câmara 
Municipal, buscando sanar os impedimentos de ordem técnica, em atenção aos 
preceitos do § 2º do Artigo 24 da Lei Municipal n. 0 3.401/2020 que trata sobre 
a LDO - "Lei de Diretrizes Orçamentária Anual" de 2021. 

Art. 2° - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal realizar 
abertura de crédito adicional especial, tencionando a adequação da estrutura 
orçamentária da Lei n. 0 3.417, de 2020, visando atender as típicidades 
orçamentárias de cada uma das Emendas Impositivas adequada pelo Poder 
Legislativo Municipal. 

Art. 3° - o crédito adiciona especial será fixado no montante 
de R$ 4.094. 705,88 (quatro milhões, noventa e quatro mil, setecentos e cinco 
reais e oitenta e oito centavos), para atender as despesas de custeio e capital 
nos eixos da Administração Pública Municipal, ressalva que as despesas de 
custeio somente serão permitidas em prol da Secretaria Municipal da Saúde em 
conformidade com os preceitos do § 8° do Art. l66 da Constituição Federal, 
assim como os preceitos do Inciso IV do § 2° do ).rt, 24 da Lei Municipal n.0 

3.401, de 2020. ('\, ':\ 
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Art. 40 - O Poder Executivo fica autorizado realizar adequação 
na classificação funcional da estrutura da Lei Orçamentária Anual de 2021, 
sancionada pela Lei Municipal n. 3.417, de 2020, visando a criação de rubricas 
orçamentárias especificas para execução das despesas de. capital das emendas 
impositivas individuais, em compatibilidade com o Plano Plurianual (2018/2021), 
sancionado através da Lei Municipal n.0 3.322, de 2017. 

Art. 5º - Os recursos orçamentários para adequação das 
novas rubricas orçamentárias, ocorrerão mediante anulação de dotação 
orçamentária exclusivamente das emendas impositivas apontadas com 
impedimento de orderri técnica e/ou inexequíveis .a sua execução. 

Art. 6º - Passam a ser incluídas na Lei Orçamentária Anual, 
Lei n.º 3.417, de 2020, as novas Emendas Impositivas Individuais, conforme 
proposta reàlizãda pelo Podêr Legislativo, ,nos moldes do Inciso II do § 2° do 
Art. 24 da Lei n.0 3.401,de 2020, sendo incluídas na mesma fração orçamentária 
do § godo Art. 166 da Constituição Federal. · 

.• . . ·-·: . ' . . .. 

. . \'l5!iGÃO ,ilf\\ . 

·05.01.00 • Secretaria Municipal de Educação 

, .... ·· .. ,' •· · )\IN<.!ONAI;., ''•.;· i ··•,. ···•·· .. . 12-361 

, .. ·• PROGRA.~;,'AÇÃO 2001 • 1005 

fÔNtE'DÊftECURSO 8 - Emenda Parlamentares Individuais 

ECÔNÕMICA 
... 

. CÓDIGO .DE APLICAÇÃO 
.... 

VALOR . . · . 

4.4.90.51 1006756 R$ 127.959,56 
. 

' . .. . . .. 

.. . 

ÓRGÃO 06.02.00 • Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

.FUNCÍÔNAl 27 -613 

PROGRAMA/ AÇÃO 3007-1029 

FONTE DE RECURSO 
. 

8 - Emendo Parlamentares Individuais 

,ECONÔMICA 
. 

éÓDIGO DE APLICAÇÃO 
· ........ 

• . VALOR 
. ·· '' . 

·::. '_, '' 

4.4.90.51 1006755 R$ 127.959,55 

4.4.90.51 1006758 R$ 127.959,56 

4.4.90.51 1006759 R$ 127.959,56 

4.4.90.51 1006760 R$ 127.959,56 

4.4.90.51 1006761 R$ 127.959,55 ' 

4.4.90.51 1006762 R$ 127.959,56 

4.4,90.51 1006765 R$ 127,959,56 

4.4.90.51 1006767 - '\ R$ 127.959,56 

4.4.90.51 1006768\ '\ \ R$ 127.959,56 
·. ·, 
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ÓRGÃO ,09 .01 ,00 • Secretaria Municipal de Saúde 

FUNCIONAL 10- 122 

,,· .,., .. . PROGRÁMAJAÇÃO . 1005 -2506 

' FONTE DE RECURSO 8 ·- Emenda Parlamentares Individuais 

' 

. . ECONÔMICA . .· CÓDIGO DE APLICAÇÃO VAlOR 

4.4.90.52 3006771 R$ 127.959,55 

·,·,,· FUNCIONAL 10 • 301 

PROGRAMA/ AÇÃO . 1001 • 1004 
' FONTE DE RECU:RSO 
1 

', 8 • Emenda Parlomentares Individuais 
;1 ' ECONÔMICA >: : .. CÔDIGÓPE APLICAÇÃO ' VALOR ., ' 

4.4.90.51 3006772 R$ 127.959,56 

4.4.90.51 3006773 R$ 127.959,56 

4.4a90.52 . ' 3006775 
. ' R$ 127.959,56 

,4.4.90.51 .. , ·, ' 

. 3006.776 R$ 127.959,56 ' ',, . 

4-4:90.51 :, ' ; ,. : 3006777 . R$ 127.959,55 
: . 

4.4;90.51 . ' 
3006778 R$ 127.959.56 ··, '',, .. ·.,· ··. 

' 

4,,4:90.51 
,, . . 3006785 . R$ 127.959.56 

,.·. 4.4.90.51 3006779. 
'''· 

,· R$ 127.959,56 

4.4.90.52 
,·· 

3006780 
. 

R$ 127.959,56 ' . 

'·. 

4.4.90.51 3006781 
., 

R$ 127.959.56 .'. ' ' 

4,,1:90.51 . : 3006782 . R$ 127.959,56 

. 4.4.90.51 
. . · 

3006783 R$ 127.959,56 
' ·ti;(iNCÍONAl ,, ·•.t. 10-302 •. ' ' ,;. ,,.-,-. 

PROGRAMA./ AÇÃO . 1001 •. 1004 

FONTE DE RECURSÔ > . . 8 - Emenda Parlamentares lndividuOis 

. ECONÓMICA 
. 

··•··:··· / · CÓDIG01)fÂl'LIC:::ÂÇÃO > ···VALOR ' . . ' 

4.4.90.51 3006784 R$ 127.959,56 

·.· ,' 
4.4.90.51 '·. 

3006785 R$ 127.959,56 
. 

... 
·,•., 

·•,. ÔR~O 16.01.00 - Secreta~a Municipal de Serviços Urbanos 

FUNCIONAL 15-122 

PROGRAMA/ AÇÃO 5010 - 1036 

FONTE DE RECURSO 8 - Emenda Parlamentares Individuais 

ECONÔMICA ',,,, '' CÓDIGO DE APLICAÇÃO ·,•". VALOR 

4.4.90.51 1006757 R$ 127.959,56 

FUNCIONAI. ' ' 15-451 
'''' 

PROGRAMA / .AÇÃO 5010-2173 

·. fONTÉ Dl:l!ECURSO 
' . 

8 - Emenda Parlam~ntares Individuais 

ECONÔMICA ·•· CÓDIGO DE APLl~ÇÃO\, . VALOR 

4.4.90,51 1006763 ·, . \ R$ 127.959,56 
. 

4.4.90.51 1006766 ' 
R$ 127.959,56 
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1 

FUN~IONAL 16-512 

PROGRAMA/ÂÇÃO 5010-2190 

FONTE DÉ RECURSO 8 - Emenda Parlamentares Individuais 

ECONÔMICA ; CÓDIGO DE APLICAÇÃO ·.: · ... VALOR 

4.4.90.52 1006769 R$ 127.959,.56 

4.4.90.51 1006770 R$ 127.959,56 

,óRGÂO ' 

18101.00 • Secretaria Municipal de Segurança Urbana 

. FUNPONAL. '.,' 06- 122 

PROGRAMÁ/ AÇÃO·. 1003-2400 

FONTE DE l!ECURSO. ' 8 - Emenda Par1amentares Individuais 

ECONê>MICA ' · ... · .CÓDIGO DE APLICAÇÃO VALOR .,,,,: .. ' 
4.4;90.52 . , ., 1006764 ,, . R$ 127.959,56 

' ., 

' 
' 

: ·:_ :,.: 

ÓRGÃO •·,·. <• 20.01.00 · - Secretaria Municlpol Segurança Urbano 

... •.··· FUNCIONAl 
',,' 

10-304 

PR~.RAMA/ AÇÃO · 1003-2400 

FONTE OE RECURSO 8 - Emenda Parlamentares Individuais 

' ECONÔl),'IICÂ : · ... '.:- ,_ ' · CÓDlGODf.APtíCAí:;:ÃO ,·: .. ' >< '.·• VALOR 
', 

,, 

3.3:90.39 3006774. R$ 127,959,56 

Art. 7° - Os recursos necessários à execuç;ão do disposto no 
Artigo anterior .decorrerão do remanejamento total de dotação orçamentário 
das rubricas · orçamentárias das emendas impositivas sàncionada na Lei 
municipaln.º 3.417/2020,de acói"do com os preceitos do Inciso III do §1º do 
Art. 43 da Lei Federal n. 0 4.320/64, registrando-se os valores necessários da 
seguinte dotação descritos abaixo. 

·: '.:. 

' ,, '.(, 

FONTE· :.08 EMENDAS PARI.AMENTARES INDIVIDUAIS 

COO. OE APUCACÃO: 1006720 PROJE10 DE LEI N. 138/20 EMENDA IMPOSITIVA N. 6720 

NÓM~RO ORGAO ECONÔMlCA FUNCIONAL ACÃO f,IXADO 

1539 06.02.00 4.4.90.51.00 27 813 3007 1029 241.176,47 

'FONTE :08 EMENDAS PARlAMENlARES INDIVIDUAIS 

COO. DE APLICACÃO: 1006722 PROJE(O DE LEI N. 138/20 EMENDA IMPOSITIVA N. 6722 

NÚMERO ORGAO ECONÔMICA FUNCIONAL ACÃO FIXADO 

1540 16.01.00 4.4.90.51.00 165125010 1036 30.000,00 
,', \.: ' 

FONTE ;08 EMENDAS l'ARlAMfN(ARES INDIVIDUAIS \ 

COO. DE.APLICACÃO: 1006723 PROJE10 DE LEI N.138/20 EMENDA IMPO~rrlvA ~723 

Àtio 
.- \ 

NÚMERO ORGAO ECONÔMICA FUNCIONAL \ FIXADO 
. i':. 

1541 05.01.00 4.4.90.51.00 12361 2001 1005 \ \ \ 60.000,00 

)) r' 
,✓,,::,._... 
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FONTE : 08 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 

COO. DE APLICACÃO; 1006724 PROJETO DE LEI N. 138/20 EMENDA IMPOSITIVA N. 6724 

NÚMERO ORGAO ECONÔMICA FUNCIONAL FIXADO 

1542 16.01.00 3.3.90.39 .ao 15 452 5010 2164 10.000,00 

1543 16.01.00. 3.3.90.39.00 15 452 5010 2170 20.000,00 
.•• 

fONJE : 08 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 
' . . . ,. 

COD. DE APUCACÃO: 1006726 PROJETO DELEJN. 138/20 EMENDA IMPOSlTIVA. N. 6726 

NÚMERO ORGAO ECONÔMICA FUNCIONAL ACÃO FIXADO 
. 

1544 06.02.00 . 4.4:90,51'00 27 812 3007 1031 160.000;00 

. FONTE . . ·.. : 08 EMEN.OAS PARlAMENTARÊS llÍIDrillD.UAlS 
. . : .'' . '' :- '. ._,, ... ., 

COO., DE APUCACÃO: 1006729 PROJET,0 DHEI Nc 138/20EMEND.A IMPOSITIVA N, 672'1 

NÚMERO ORGAO ECONÔMICA . FUNCIONA.L ArÃo FIXADO 

1545- 16.01.00 4.4;90.51.00 ··· 15451 5010 . 2173 241.176,47 

FOl'll'É /. : 08 EMl:NDAS PAR!AMENTARl:S INDIVIDU/>JS · .. 

COO; DE Al'LICACÃO\ 1006732 PROJETO DElfl IÍI, 138/201:1111:NDA IMPOSlflVA N. 6732 

NÚMERO . ORGAO ECONÔMICA FUNCIONAL ACÃO. FIXADO 

1546 • · 05,01.00 3.3.90.39.00 123612001 1005 80.000,00 

COl);.DE ÂP11<:ACÃO: 1006735 PROJETO.l)E LEI N. 138/20 EMENDA IMPOSITJVA N, 6735 .. 

NÚME.RO ORGAO ECONÔMICA FUNCIONAL ACÃO FIXADO 

1547 • • ·. 16.01.00 4.4.90.51.00 165125010 1036 25.000.00 
' .. ·. 

FONTE <. : 08 EMENDAS PARlAMENJARES INDIVIDUAIS · 

COO, DE APLÍCACÃO : .1006736 PROJETO DE lEI N •. l 38/20 EMENDA IMPOSJTIVA N. 6736 

NÚMERO ORGAO ' ECONÔMICA FUNCIONAL ACÃO FIXADO 

1548 16.01.00 4.4.90.51.00 15 451 5010 2173 1 60.000,00 
. 

fONTf :08 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 

CO'D, DEA:PUCACÃO: 1006737 PROJeTO DE LEI N. 138/20 EMENDA IMPOSITIVA N; 6737 

NÚMERO ORGAO ECONÔMICA FUNCIONAL ACÃO FIXADO 

1549 06.0200 4.4.90.52.00 27813 3007 1029 35.000,00 
; : ''•>.:"·\;. FONTE .. : • : ll8 EMENDAS PARI.AMENTARES INDIVIDUAIS 

COD. DE APLICAt'liO: 1006739 PROJETO DE LEI N. 138/20 EMENDA IMPOSJTIVA N. 6739 

NÚMERO ORGAO ECONÔMICA FUNCIONAL ACÃO FIXADO 

1550 06.02.00 4.4.90.51.00 27 813 3007 1029 50.000,00 
. . . 

fONTE : 08 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 

COO. DE APUCACÃO: 1006741 PROJETO OE LEI N. 138/20 EMENDA IMPOSITIVA N. 6741 

NÚMERO ORGAO ECONÔMICA FUNCIONAL FIXADO 

1551 06.02.00 3.3.90.39,00 27 813 3007 1029 60.000,00 

fONfE : 08 EMENDAS PARLAMENTARES INOIVIDUAIS 
' . . . ·, ,. ', 

COD. DE<APLICACÃO: 1006742 PROJETO DE LEI N. 138/20•EMENDA IMPQSITIVA N._6742 

NÚMERO ORGAO ECONÔMICA FUNCIONAL AC'ÃO \l FIXADO 

1552 J 6.01.00 4.4.90.51.00 15 451 5010 2173 't 50.000,00 

\ 
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fONTE- :08 EMENDAS PAR1AMENTARES INDMDU,AIS ' 

COD. DE APLICA,-ÃO: 1006743 PROJETO DE LEI N. 138/20 EMENDA IMPOSITIVA N. 6743 

NÚMERO ORGAO ECONÔMICA FUNCIONAL ACÃO FIXADO 

1553 05.01.00 4.4.90.51.00 12361 2001 1005 60.000.00 

FONTE :08 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 

COO. DE APLICACÃO: 1006744 PROJ.ETO DE LEI N. 138/20 EMENDA IMPOSITIVA N. 6744 

NÚMERO ORGAO ECONÔMICA FUNCIONAL Ar.ÃO FIXADO 

1554 06.02.00 4.4.90.51.ôO 27 813 3007 1029 240.000,00 

PONJE :08 l:MENDAS PARI.AAIENTARES lNOI\IIDUAis · .. 
. ' ... ·,··._, ·- •' ' ":' . ."', :. ,:: ·: . ' 

COD. OE APLICAéÃO: 1001,748 PROJETQ.D!:1:1,1 N. l38/20 EMENDA IMPOSITIVA N. 6748. 

NÚMERO ORGAO ECONÔMICA . FUNCIONAL ACÃO FIXADO 

1555 07.01.00 3.3.90.39.00 133923002 2088 40.000,00 
···. 

~ •' ,.,' ' .. 

FO•Nl'f ::08 EMENDAS PARLAMENIARES INDIVIDUAIS· · · .. ' 
' .. '·. 

. -_.-:";-_:_:':" .. ,.,_-;:-.: -·_· '' ·- ',' ' •' '. ,' ' . . . : ,: .,. '' 

COD, DE'APUcAr-iio :1006750 PROJETO DELE! 111. 138/20 EMl:NDA IMPOSITIVA N. 6750 

NÚMERO ORGAO ECONÔMICA. FUNCIONAL ACÃO FIXADO 

1556 
··. 06.02,00 4.4.90.51.ÓO 27 8133007 1029 24l.176,47 

FONTE :08 EMENDAS PARI.AMliNlARES JNOIVIDUAIS ' 

OOD. D.E APLICAÇÃO': 1006751 Pl!OJE10 DÜEI N. 138/20 EMENDA IMPOSITIVA N. 6751 

NÚMERO ORGAO ECONÔMICA FUNCIONAL ACÃO FIXADO 

1557 06.02:00 4.4. 90.51.00 27 8123007 1031 120.000,00 
. ,. .. 

FONTE ' , :08 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAlS · . . 

. -:.- -·_ ' ' '_-··, ,' · .. -· .. . ' . 
COD, DE.APLICACÃO : . J 006752 PROJETO DE lEI N. 138/20 EMENDA IMPOSITIV A N .. 6752 

NÚMERO ORGAO ECONÔMICA FUNCIONAL ACÃO FIXADO 

15.58 ·•··· 16,0LOO .4.4.90.51.00 165125010 1036 30.000,00 
... •,,_ ' ·:: ::··;,,':····~ ·-: .,_-.. 

FONTE , : : 08 EMl:NDAS PARLAMENTARES INDIVIOIJAI& <· .. 

'. '."-' ·' .. : . ' .-_,._ ·.' .. ,,,,. ·: .·:·. . 
COD, OE APUCA'".ÃO: 1006753 PROJETO DUEl 1't 138/20 EMENDA IMPOSITIVA N. 6753 

NÚMERO ORGAO ECONÔMICA FUNCIONAL ACÃO FIXADO 

1559 06.02.00 4.4.90.52.00 27 813 3007 1029 · 20.000,00 
.. ·. .· 

fONU: .:08 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS .. 

COD. DE APUCArAo: \006754 PJ;tOJETO DE U:l N. 138/20 EMENDA IMPOSITIVAN. 6754 

NÚMERO ORGAO ECONÔMICA FUNCIONAL Ar.ÃO FIXADO 

1560 06.02.00 4.4.90.52.00 27 813 3007 1029 30.000,00 

FONTE :08 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 
. 

COO. DE APLICArÃO: 1006755 PROJETO DE LEI N. 138/20 EMENDA IMPOSITIVAN, 6755 

NÚMERO ORGAO ECONÔMICA FUNCIONAL ACÂO FIXADO 

1561 06.02.00 4.4.90.52.00 27 813 3007 1029 30.000,00 

FONTE :OS EMENDAS PARI.AMENTARES INDIVIDUAIS 

coo., DE APLICACÃO: 1006756 Pl!OJETO DE LEI N. 138/20 EMENDA ™POSrilvA N. 6756 

NÚMERO ORGAO ECONÔMICA FUNCIONAL \ '\ ACÃ1J>, FIXADO 

1562 16.01.00 4.4. 90.51.00 16 512 5010 }()36 \ 100.00000 
\, \"' 

fONJE · : 08 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS ;i;. ' 
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.. 

COO; DE APLICA"'ÃO: 1006757 PROJETO DE LEI N. 138/20 EMENDA IMPOSITIVA N. 6757 

NÚMERO ORGAO ECONÔMICA FUNCIONAL AC'.ÃO FIXADO 

1563 16.01.00 4.4.90.51.00 165125010 1036 100.000,00 .. 

FONTE :08 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 

COD. OE APLICACÃO: 11).06761 PROJETO DE LEI N. 138/20 EMENDA IMPOSITIVA N. 6761 

NÚMERO ORGAO ECONÔMICA FUNCIONAL ArÃo FIXADO 

1564 06.02.00 4.4.90.51.00 27 813 3007 1029 120.000,00 
. ' . '.· .· '. 

fONTE : 08 EMENDAS PARLAMENTARES lNDIVlDUAIS 
' . ,. . '-,. ,-

COO. DE APllCAC:Ãô : 1006764 PROJFíO !>HEI N. 138/20 l:MENDA IMPOSITIV A N. 67 ó4 

NÚMERO ORGAO ECONÔMICA FUNCIONAL ACÃO FIXADO 
. 

1565 12.02.00 4.4.90.52.00 06122 8006 2387 150.000,00 
;:.,.,. '•' . ' . . . 

FONTE :08 EMENDAS fÁRIAMENTARES INDIVIDUAIS 

coo. DE APUCArio: 1006765 PROJEJO DHEI N. l38/28 EMElfDA IMPOSITIVA N, 616S 

NÚMERO ORGAO . ÊCONÔMICA · FUNCIONAL A<'ÃO 
... 

FIXADO 

]566 . . ·. 14.01;00 
. 

4.4.90.52.ÓO 151228008 2277 120.000,00 

· Fótfté · .. ••"·•.: 08 . 'fMâii:>AS PARIAMENTÁRES INDIVIDUAIS ·. ./' ., . 
COO. D.E APUCACÃO: 1006769 PROJE:TO l)E LÊI N. 138120 EMENDA lMPOSITIVA N. 6769 

NÚMERO ORGAO ECONÔMICA FUNCIONAL A"'ÃO · FIXADO 
.· 

1567 . 06.02.00 4.4.90.51.00 27 812 3007 103.1 210.000.00 
.. :os .... · . · .. 

FONTE EMENDAS PARIAMENTARES INDIVIDUAIS·• ·.· . 

i ;_.:,:,·, ' .• 

COD; DE APUCACÃO: $006725 PROJFIO DE LEI N, 138/20 EMENOA IMPOS'ITIVA N. 6725 

NÚMERO ORGAO ECONÔMICA· FUNCIONAL AC:ÃO FIXADO 

1537 09.01.00 4.4.90.51.00 10301 1001 1004 120.000.00 

FONTE .... ,:-OS EMENDAS PARIAMENJARES INDIVIDUAIS' . 
. ._,, .. •", :·· ·: :•--,'.<- :_ . 

COO. DE APLlCACÃO : 3006730 PROJETO DE LEI N.138120 EMENDA IMPOSITlVA N: 6730 

NÚMERO ORGAO ECONÔMICA FUNCIONAL AC:ÃO FIXADO 

1538 09.01.00 4.4.90.51.00 10302 1005 2506 241.176,47 
. •,:e: .. FONTE·. :08 EMENDAS PARIAMENTARES INDIVIDUAIS 

CÓ.D. DE APLICA"'ÃO : 3006734 PROJETO DE LB Ili; 138/20 EMENDA IMPOSITIVA N. if' 
NÚMERO. •· ORGAO ECONÔMICA FUNCIONAL ACÃO. .. FIXADO 

. . 

1534 09.01.00 4.4.90.52.00 10 302 1005 2407 120.000,00 

fONl'E : .os EMENDAS l'ARlAMENTARES INDIVIDUAIS 
. 

COD. DEAPLICACÃO: 3006738 PROJETO DE LEI N. 138/20 EMENDA IMPOSITIVA N. 6738 

NÚMERO ORGAO ECONÔMICA FUNCIONAL AÇÃO FIXADO 

1535 09.01.00 4.4.90.51.00 l0304 1003 2400 100.000.00 

FONTE :08 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 

COD, DE APLICA"'ÃO: 3006740 PROJETO DE LEI N. 138/20 EMENDA IMPOSITIVA N. 6740 

NÚMERO ORGAO ECONÔMICA FUNCIONAL fv,.rµ,. FIXADO 

1536 09.01 .00 3.3.90.39 ·ºº 103041003 2'lloo 50,000,00 
\. ' 
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FONTE :08 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 
.. 

COD. DE APLICAl"'.ÃO: 3006747 PROJETO DE LEI N. 138/20 EMENDA IMPOSITIVA N. 6747 

NÚMERO ORGAO ECONÔMICA FUNCIONAL AC:ÃO FIXADO 

1533 09.01.00 4.4.90.51 .. 00 10301 1001 1004 100.000,00 

,FONTE :08 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 

COO. DE ÀPLICACÃO: 3006749 PROJETO DE LEI N. 138/20 EMENDA IMPOSITIVA N. 6749 

NÚMERO ORGAO ECONÔMICA FUNCIONAL AC:ÂO FIXADO 

1532 09.01.00 4.4.90.51:00 10301 1001 1004 140.000,00 
· ... 

FONTE '· :02 EMENDAS f P.RLAMENTARES IN!lÍVlDUAlS 
. 

COD. DE APllCAl"'.ÃO: 3006762PROJETO DE LEI N. 138/21HMENDA IMl'OSITlVA N. 6762 

NÚMERO ORGAO ECONÔMICA. FUNCIONAL ACÂO FIXADO 

1529 09.01 .00 4.4.90.51.00 10 301 1001 1004 120.000,00 

FONTE \ ' :08 
. : ' '>· ,. : ::>: .. . 

. · EMENDAS fARLAMENTARES INDIVIDUAIS . · ·· . .;.· 
. -: .. ,,;•,,,-,,,,,-;::.,· .''.::,: - :·_C•,,._.·:'.ª,', . ,._.,·,-,: .;; ·;}'ij',,;,:,,:·:··'·.' , ' : -·:· -' .. •'; :;,0;7');:,;:.; . 

.. COD. Dl:Al'LICAt"A.O,; 3006763 PROJiifé ;l:IE LEI N. l38/20 EMENDA.1MPOSITIVAN;J7 63 .. 
NÚMERO ORGAO · ECONÔMICA FUNCIONAL ACÂO. . FIXADO 

~ 

1530 . 09.01.00 4.4.90.SLOO 10 30] 1001 1004 •• 60.000,00 
-.... _ .. 

FONl'IL. .:, ';, ~.os EMENDAS f.ARlAMENTARl:S INDIVIDUAIS i:' 

coo. DEAPlliÂrAo: 30067.só PROJÊrO i>E LEI N. 138/20 EMENPA IMPÓSllWA N. 6766 

NÚMERO ORGAO ECONÔMICA FUNCIONAL ACÃO FIXADO 
-e 

1531: 09.01.00 .·· 4.4.90.51.00 J030Í 1001 1004 .. 60.000,00 
... · . 

. 

FONTE .· ., :08 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS · . 

COD. DE APLICAl".ÃO :,:,QOt.770 PROJETO DE LEI N. 138/20 EMENDA IMPOSITIVA N. 6770·. 

NÚMERO .ORGAO ECONÔMICA FUNCIONAL AC:ÃO FIXADO 

1528 09.01.00 4.4.90.51.00 10301 1001 1004 250.000.00 

.Art. 8º - Fica a Chefe do Poder Executivo, autorizada a abrir 
Crédito Adicional Especial ao vigente orçamento até o limite consignado no Art. 6° 
da Lei Municipal n.o 3.417/2020 que versa sobre a Lei Orçamentária vigente, 
conforme os preceitos do Art. 42 da Lei Federal n. 0 4.320/64. 

Parágrafo Único - As fontes de acréscimo e redução do Art. 
6ª e 7ª, serão demonstrados no Decreto de Abertura do referido crédito .adicional 
especial. i\ 

Art. 9º\- $ta Lei entr/m·vlgo/dâfa da sua publicação. 

Palácid,1 U~, 7 de m
1 

·o de 2021. 
{'\.) .• _, \ 
., V -r \ " / (...11' . ,1, > 

fL'"'--' 

PRISCt~ONCEIÇAO , ;MBAL~ VIERA MATOS 
,. t PREFEITA ~AL_..,./ 
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